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 CAMPUS DE GUARATINGUETÁ

 Faculdade de Engenharia
 EDITAL 122/2020-FEG/STDARH – RESULTADO E CLASSI-

FICAÇÃO
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Campus de Guaratinguetá, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Engenharia 
Civil, na disciplina: “TOPOGRAFIA E SENSORIAMENTO REMO-
TO”, objeto do Edital nº 112/2020-FEG/STDARH, realizado nos 
dias 24 e 25/08/2020, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
PAULO SERGIO DOS SANTOS – RG 18851127-1/SP- Média 

Final 7,67 – Classificação 1º
Examinador – Prova Didática (peso 1) / Análise Curricular 

(peso 1) / Média
Examinador 1: 8,00 / 7,00 / 7,50
Examinador 2: 8,50 / 7,50 / 8,00
Examinador 3: 8,00 / 7,00 / 7,50
CELSO DE SOUZA CATELANI – RG 23449159-0/SP- Média 

Final 7,00 – Classificação 2º
Examinador – Prova Didática (peso 1) / Análise Curricular 

(peso 1) / Média
Examinador 1: 6,00 / 8,00 / 7,00
Examinador 2: 6,00 / 8,00 / 7,00
Examinador 3: 6,00 / 8,00 / 7,00
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
RG 40374698-X/SP- Média Final 5,58
Examinador – Prova Didática (peso 1) / Análise Curricular 

(peso 1) / Média
Examinador 1: 7,50 / 3,50 / 5,50
Examinador 2: 8,00 / 3,50 / 5,75
Examinador 3: 7,50 / 3,50 / 5,50
RG 9409625-1/PR- Média Final 5,33
Examinador – Prova Didática (peso 1) / Análise Curricular 

(peso 1) / Média
Examinador 1: 8,50 / 2,00 / 5,25
Examinador 2: 9,00 / 2,00 / 5,50
Examinador 3: 8,50 / 2,00 / 5,25
CANDIDATO(S) AUSENTE (S)
RG 58453666-5/SP
RG 32629583-5/SP
Caberá recurso devidamente fundamentado à Congregação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado, devendo ser realizado pelo 
endereço eletrônico: srh.feg@unesp.br. (Processo nº 834/2019-FEG)

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 10/2020
EDITAL Nº 101/2020 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

152/2020-RUNESP de 05/08/2020, publicado em 06/08/2020, 
com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações pos-
teriores e Portaria UNESP nº 404/2018, as inscrições do Con-
curso Público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao segundo semestre letivo de 2020, em 12 
horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área: Ciências Exatas e da Terra, 
sub área de conhecimento: Matemática ou na área: OUTROS 
(CNPq), sub área de conhecimento: Engenharia de Agrimensura 
e/ou Engenharia Cartográfica e no conjunto de disciplinas: 
“DESENHO GEOMÉTRICO E GEOMETRIA DESCRITIVA”, junto 
ao Departamento de Cartografia da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia do Campus de Presidente Prudente.

O contratado deverá exercer atividades de docência em 
cursos de graduação, nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 900,31, cor-

respondente à referência MS-1, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas no seguinte endereço ele-

trônico: https://inscricoes.unesp.br/. O candidato deverá preen-
cher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa de 
inscrição prevista no edital através de depósito ou transferência 
bancária, no período de 28/08/2020 a 18/09/2020.

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de certifi-
cado de especialização em nível de pós-graduação na área das 
disciplinas que pretendem lecionar. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, 
em nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à 
qual se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto 
do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

enviar os seguintes documentos, descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, em formato PDF (Portable Document Format), via ende-
reço eletrônico: rh.fct@unesp.br, até o último dia do prazo para 
inscrição.

4.1.1. formulário de inscrição devidamente preenchido 
(obtido no item 2.1) e assinado, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, instruindo-o com os seguintes documentos, cópias 
simples frente e verso.

• - Dia 01/09/2020 - no mínimo de 24 horas após o sorteio 
do ponto, Prova Didática, por videoconferência, via Google 
Meet.

• - Dia 01/09/2020 - às 10:00h – Análise de Curriculum 
Lattes pela Comissão Examinadora.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
A prova será realizada pelo serviço de comunicação por vídeo 
Google Meet, cabendo ao candidato se conectar no horário 
agendado ao link de conexão a ser enviado pela Comissão Exa-
minadora; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) 
na sua eliminação do Concurso Público. Ocorrendo problemas 
técnicos que impeçam a adequada participação dos membros da 
Comissão Examinadora e/ou do candidato, durante a realização 
da Prova Didática, havendo tentativas de restabelecimento da 
conexão sem sucesso, no período de 30 (trinta) minutos, a prova 
será suspensa e reagendada.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2020-883-OCZGSOV3CA - ANNA CECILIA LATANZIO 

RODRIGUES SILVA - 19810955 - MG

 CAMPUS DE BOTUCATU

 Faculdade de Medicina
 Edital no 208-2020-FM
Resultado final da Prova de Títulos e Didática
Torna-se público o resultado final das provas de Títulos 

e Didática do concurso público para contratação de 01 (um) 
Professor Substituto, por prazo determinado, em caráter emer-
gencial, para atender excepcional interesse público, o ano letivo 
letivo de 2020, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, sob 
o regime da CLT e Legislação Complementar, na disciplina de 
Moléstias Infecciosas e Parasitárias II – História Natural das 
Doenças e Moléstias Infecciosas e Parasitárias III - Internato, 
junto ao Departamento de Doenças Tropicais e Diagnóstico por 
Imagem da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, 
referente ao Edital nº 219/2019-FM.

O(s) candidato(s) poderá(ão) solicitar revisão de notas no 
prazo de 3 dias úteis, contados da data

desta publicação, mediante requerimento dirigido à Con-
gregação da Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu. Os 
recursos terão a forma escrita, devendo ser realizada através do 
endereço eletrônico: rh.fmb@unesp.br, dentro do prazo previsto 
no Edital.

Candidato Habilitado:
NOME - RG – NOTA PROVA DIDÁTICA – NOTA PROVA DE 

TÍTULOS – MÉDIA FINAL - CLASSIFICAÇÃO
Julhiany de Fátima da Silva – 32.626.608-2 – 9,5 – 9,5 – 

9,5 - 1º
Luciana Bonome Zeminiam de Oliveira – 44.665.078-X – 

7,0 – 7,0 – 7,0 - 2º
Proc. nº 3595/2019-FM

 CAMPUS DE FRANCA

 Faculdade de Ciências Humanas e Sociais
 CAMPUS DE FRANCA
Faculdade de Ciências Humanas e Sociais.
Edital 60-2020 - STDARH-CF – Convocação
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

do Câmpus de Franca, UNESP, CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada habilitada no Concurso Público, veiculado no Edital 
6-2020-STDARH-CF, para contratação de 1 Professor Substi-
tuto, Referência MS-2, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2020, em jornada de 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, na área 
Ciência Sociais Aplicadas, sub-área de conhecimento Direito e no 
conjunto de disciplinas: Ciência Política, Direito Agrário I, Direito 
Agrário II, Teoria do Estado, junto ao Departamento de Direito 
Público da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais do Câmpus 
de Franca, para comparecer, no prazo de 5 dias úteis contados 
a partir do primeiro dia subsequente a data da publicação 
deste Edital no Diário Oficial do Estado de São Paulo, junto à 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, sito à Av. Eufrásia Monteiro Petráglia, 900, Jd. Dr. 
Antonio Petráglia, Franca-SP, fone: 0xx(16) 3706-8852, para anu-
ência à contratação e apresentação dos seguintes documentos:

1- Fotocópia da cédula de identidade;
2- Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação 

com a Justiça Eleitoral no site http://www.tse.gov.br/internet/
servicos_eleitor/quitacao.htm;

3- Documento que comprove quitação com o serviço militar 
se for o caso;

4- Comprovante de graduação em curso superior, que 
tenham, no mínimo, o título de Mestre;

5- Declaração, atualizada, dos bens e valores que compõem 
seu patrimônio, de acordo com o Art.1º, do Decreto 41.865, de 
16, publicado no DOE de 17-6-97;

6- Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
7- Fotocópia do PIS/PASEP;
8- Fotocópia do CPF regularizado acompanhado do com-

provante de atualização pelos sites http://www.receita.fazenda.
gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublica.asp, http://www.
receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp;

9- 04 fotos 3x4 iguais e recentes;
10- Carteira de vacinação atualizada;
11- Carteira de Trabalho e Previdência Social - (CTPS ).
12- Conta corrente junto ao Banco do Brasil
 - A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 

inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do concurso público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

 - O não comparecimento do candidato no prazo estipulado, 
bem como a recusa à contratação ou se consultado e contratado 
deixar de entrar em exercício, terão exauridos os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Concurso Público.

Classificação - Nome - RG
1º - LUÍS FELIPE RAMOS CIRINO - 27.007.000-X SSP/SP
Proc. 1318-2019-FCHS-CF.
 EDITAL 61-2020-STDARH
DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Diretor da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

do Câmpus de Franca, DIVULGA a composição da Comissão 
Examinadora para o Concurso de Provas e Títulos referente ao 
Edital 43-2020-STDARH, na área Ciências Humanas, sub-área de 
conhecimento Educação e na disciplina: “Didática de Ensino de 
História”, junto ao Departamento de Educação, Ciências Sociais 
e Políticas Públicas da Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 
do Câmpus de Franca.

COMISSÃO EXAMINADORA
Membros Titulares
Hilda Maria Gonçalves da Silva (Presidente)
Genaro Alvarenga Fonseca
Ricardo Ribeiro - FCLAr
Membros Suplentes
Alexandre Marques Mendes
Sebastião Souza Lemes - FCLAr
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

Proc. 616-2020-FCHS-CF

Imagens", "Oficinas e Projetos no Ensino de Ciências e Biologia 
II: Experimentação no Ensino", "Oficinas e Projetos no Ensino 
de Ciências e Biologia III: Pesquisa em Educação" e "Oficinas e 
Projetos no Ensino de Ciências e Biologia IV: Projetos Interdisci-
plinares", objeto do Edital nº 002/2020-FCL/CAs, para provas a 
serem realizadas conforme descrito abaixo:

• - Dia 14/09/2020 – das 08:00h às 12:00h – sorteio do 
ponto e agendamento da Prova Didática, por videoconferência, 
via Google Meet;

• - Dia 15/09/2020 - das 08:00h às 12:00h e das 14:00h 
às 18:00h, com o mínimo de 24 horas após o sorteio do ponto, 
Prova Didática, por videoconferência, via Google Meet.

• - Dia 14/09/2020 - das 14:00h às 18:00h – Análise de 
Curriculum Lattes pela Comissão Examinadora.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
A prova será realizada pelo serviço de comunicação por vídeo 
Google Meet, cabendo ao candidato se conectar no horário 
agendado ao link de conexão a ser enviado pela Comissão Exa-
minadora; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) 
na sua eliminação do Concurso Público. Ocorrendo problemas 
técnicos que impeçam a adequada participação dos membros da 
Comissão Examinadora e/ou do candidato, durante a realização 
da Prova Didática, havendo tentativas de restabelecimento da 
conexão sem sucesso, no período de 30 (trinta) minutos, a prova 
será suspensa e reagendada.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2020-836-5UR6868EIR - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

- 458709992 - SP
P2020-836-C0I4CDLNRO - CIBELE BENDER RAIO - 

68288363 - PR
P2020-836-0U3I33A28N - JULIANA POMARI - 33816697 

- SP
EDITAL Nº 067/2020-FCL/CAs.
(Processo nº 307/2020)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento 
de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Assis, na área Ciências Exatas e da Terra, subárea 
Geociências, no conjunto de disciplinas "Geologia", "Geologia 
para Engenharia" e "Educação Ambiental", objeto do Edital nº 
009/2020-FCL/CAs, para provas a serem realizadas conforme 
descrito abaixo:

• - Dia 09/09/2020 – das 08:00h às 12:00h – sorteio do 
ponto e agendamento da Prova Didática, por videoconferência, 
via Google Meet;

• - Dia 10/09/2020 - das 08:00h às 12:00h e das 14:00h 
às 18:00h, com o mínimo de 24 horas após o sorteio do ponto, 
Prova Didática, por videoconferência, via Google Meet.

• - Dia 09/09/2020 - das 14:00h às 18:00h – Análise de 
Curriculum Lattes pela Comissão Examinadora.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
A prova será realizada pelo serviço de comunicação por vídeo 
Google Meet, cabendo ao candidato se conectar no horário 
agendado ao link de conexão a ser enviado pela Comissão Exa-
minadora; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) 
na sua eliminação do Concurso Público. Ocorrendo problemas 
técnicos que impeçam a adequada participação dos membros da 
Comissão Examinadora e/ou do candidato, durante a realização 
da Prova Didática, havendo tentativas de restabelecimento da 
conexão sem sucesso, no período de 30 (trinta) minutos, a prova 
será suspensa e reagendada.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2020-897-83C82C8473 - ALYSON BUENO FRANCISCO - 

401005367 - SP
P2020-897-RQI8R69BUE - BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

- 458709992 - SP
P2020-897-I580S8LBYV - JOSé REYNALDO BASTOS DA 

SILVA - 63342716 - SP
P2020-897-APOIJM0ALA - JULIANA POMARI - 33816697 

- SP
P2020-897-ROALACNT08 - PLáCIDO FABRíCIO TRESMONDI 

MELO BUARQUE - 589931866 - SP
EDITAL Nº 068/2020-FCL/CAs.
(Processo nº 257/2020)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de 
Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Assis, na área Linguística, Letras e Artes, sub-área Letras - 
Línguas Estrangeiras Modernas, e no conjunto de disciplinas 
"Iniciação à Língua Alemã" e "Língua Alemã I a VII", objeto 
do Edital nº 004/2020-FCL/CAs, para provas a serem realizadas 
conforme descrito abaixo:

• - Dia 02/09/2020 - às 09:00h – sorteio do ponto da Prova 
Didática, por videoconferência, via Google Meet;

• - Dia 03/09/2020 - no mínimo de 24 horas após o sorteio 
do ponto, Prova Didática, por videoconferência, via Google 
Meet.

• - Dia 02/09/2020 – após o sorteio do ponto da Prova Didá-
tica – Análise de Curriculum Lattes pela Comissão Examinadora.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
A prova será realizada pelo serviço de comunicação por vídeo 
Google Meet, cabendo ao candidato se conectar no horário 
agendado ao link de conexão a ser enviado pela Comissão Exa-
minadora; não haverá segunda chamada para a prova, seja qual 
for o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) 
na sua eliminação do Concurso Público. Ocorrendo problemas 
técnicos que impeçam a adequada participação dos membros da 
Comissão Examinadora e/ou do candidato, durante a realização 
da Prova Didática, havendo tentativas de restabelecimento da 
conexão sem sucesso, no período de 30 (trinta) minutos, a prova 
será suspensa e reagendada.

PROTOCOLO - NOME - RG
P2020-882-4AE00SADTN - ÂNDERSON DA COSTA PIRES - 

41567699X - SP
P2020-882-OR3H47HD3D - DAVID EDSON FARAH - 

442844359 - SP
P2020-882-CRROGUTL6O - LUCAS CORREA GUIOTTI - 

40571290X - SP
EDITAL Nº 069/2020-FCL/CAs.
(Processo nº 280/2020)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico da 
CLT e legislação complementar, junto ao Departamento de Psi-
cologia Clínica da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 
Assis, na área Psicologia, sub-área Psicologia Clínica, e no con-
junto de disciplinas "História da Família e Realidade Brasileira", 
"Ênfase 1 - Psicodiagnóstico: Fundamentos Teóricos e Técnicos", 
"Ênfase 1 - Psicologia da Saúde", "Ênfase 1 - Psicologia e As 
Pessoas Com Deficiência", "Ênfase 1 - Psicopatologia Geral e 
Infantil", "Ênfase 1: Estágio Específico Obrigatório I - Assistência 
e Pesquisa Aos Indivíduos Com Doenças Crônicas: Teórico-prá-
tico", "Ênfase 1: Estágio Específico Obrigatório II - Assistência 
e Pesquisa aos Indivíduos com Doenças Crônicas", objeto do 
Edital nº 005/2020-FCL/CAs, para provas a serem realizadas 
conforme descrito abaixo:

• - Dia 31/08/2020 – às 08:30h – sorteio do ponto da Prova 
Didática, por videoconferência, via Google Meet;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. A prova Prática, conforme termos do art. 167, Parágrafo 
Único, do Regimento Geral, será realizada por meio de sistemas 
de videoconferência e outros meios eletrônicos de participação 
a distância, como segue:

I. Departamento de Anatomia: constituirá de arguição sobre 
as metodologias utilizadas e utilizáveis dentro da área de pes-
quisa do candidato, podendo constar também da apresentação 
prática (in locu) da referida metodologia.

II. Departamento de Farmacologia: apresentação seguida de 
arguição sobre metodologia da área do candidato aplicáveis ao 
ensino e à pesquisa.

III. Departamento de Fisiologia e Biofísica: constituirá de 
apresentação seguida de arguição sobre metodologia da área 
do candidato aplicáveis ao ensino e à pesquisa.

IV. Departamento de Biologia Celular e do Desenvolvimento:
a.    Descrição e diagnóstico de preparados histológicos.
b.    Planejamento de uma aula prática para alunos de 

graduação.
V. Departamento de Imunologia: a prova prática se cons-

tituirá de arguição sobre metodologias utilizadas e utilizáveis 
dentro da área de pesquisa do candidato.

VI. Departamento de Microbiologia: arguição do candidato 
sobre metodologia específica da sua área de investigação.

VII. Departamento de Parasitologia: a prova prática será 
realizada através da arguição do candidato sobre metodologia 
específica da sua área de investigação.

11. Julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

V - A avaliação da Prova Prática será disciplinada pela 
Comissão Julgadora.

12. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

13. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

14. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

15. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

16. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Ciências Biomé-
dicas da Universidade de São Paulo, situado na Av. Prof. Lineu 
Prestes, 2415 – Edifício III – ICB, Cidade Universitária – São 
Paulo/SP, na Home Page http://ww3.icb.usp.br/con/livre-docen-
cia/ ou através do e-mail acadcon@icb.usp.br ou pelo telefone 
+5511 (3091-7395).

 INSTITUTO DE FÍSICA

 INSTITUTO DE FISICA
Retificação do D.O. E. de 25.08.2020
 - No Edital de Abertura de Inscrições para Processo Sele-

tivo Simplificado para contratação de um docente por prazo 
determinado, como Professor Contratado III (MS-3.1) em RDIDP, 
junto ao Departamento de Física Aplicada onde se lê “...Edital 
IF-20/20...”, leia-se “...Edital IF-04/20...”.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS - EDITAL 

05/2020
EDITAL DE CANCELAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DOUTOR
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF 

torna público o CANCELAMENTO do edital de concurso público 
para provimento do cargo de Professor Doutor na área de 
Ciências Farmacêuticas, disciplinas FR304 – Políticas de Saúde, 
FR808 - Farmacoepidemiologia, FR900 - Estágio Supervisionado 
em Farmácia, FR901 - Estágio Supervisionado Profissionalizante 
I e FR902 - Estágio Supervisionado Profissionalizante II (Edital 
05/2020), junto à Faculdade de Ciências Farmacêuticas, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 29 de maio 
de 2020, fls. 105 e 106, em atendimento à Lei Complementar 
173/2020 e à Instrução Normativa PRDU nº 03/2020. (Proc. Nº 
39-P-00128/2020).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ASSIS

 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 CÂMPUS DE ASSIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
EDITAL Nº 066/2020-FCL/CAs.
(Processo nº 1217/2019)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público para contratação 
emergencial de Professor Substituto, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, junto ao Departamento 
de Ciências Biológicas da Faculdade de Ciências e Letras do 
Câmpus de Assis, na área Ciências Biológicas, subárea Ensino 
em Biologia, no conjunto de disciplinas "Oficinas e Projetos 
no Ensino de Ciências e Biologia I: Produção e Uso de Textos e 

SECRETARIA GERAL

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS - EDITAL 

05/2020
EDITAL DE CANCELAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 

PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DOUTOR
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF 

torna público o CANCELAMENTO do edital de concurso público 
para provimento do cargo de Professor Doutor na área de 
Ciências Farmacêuticas, disciplinas FR304 – Políticas de Saúde, 
FR808 - Farmacoepidemiologia, FR900 - Estágio Supervisionado 
em Farmácia, FR901 - Estágio Supervisionado Profissionalizante 
I e FR902 - Estágio Supervisionado Profissionalizante II (Edital 
05/2020), junto à Faculdade de Ciências Farmacêuticas, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 29 de maio 
de 2020, fls. 105 e 106, em atendimento à Lei Complementar 
173/2020 e à Instrução Normativa PRDU nº 03/2020. (Proc. Nº 
39-P-00128/2020).
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III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 01)
II. Prova Didática; (peso 01)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou humani-
dades; (peso 01).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comissão 
Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos do 
candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce sua 
criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas qualida-
des como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um dos 
itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas relacio-

nadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadêmicas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na 
presença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, com 
prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, 
apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos 
pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-se 
em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato optar 
pela apresentação do conjunto de sua produção científica, artísti-
ca ou humanística, realizada após o doutoramento, este conjunto 
de trabalhos será organizado de modo a demonstrar a capacidade 
crítica do candidato, bem como a originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato para 
responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e neste 
caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais exa-

minadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habilitados 
à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resultado 
do concurso que será submetido à aprovação da Congregação 
da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devida-
mente aprovado pela Congregação da Faculdade de Odontologia 
de Piracicaba, será submetido à homologação da Câmara de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusivamente 

de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições contidas na 

Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU 10/2010 
que estabelece o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) da 
Faculdade de Odontologia de Piracicaba.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL
Fica prorrogado por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 

de 29/06/2020, o prazo para recebimento de inscrições para o 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, na área de Ciências Farmacêuticas, 
nas disciplinas FR304 – Políticas de Saúde, FR808 - Farmacoepi-
demiologia, FR900 - Estágio Supervisionado em Farmácia, FR901 
- Estágio Supervisionado Profissionalizante I e FR902 - Estágio 
Supervisionado Profissionalizante II, da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas da Universidade Estadual de Campinas.

O Edital a que se refere o concurso foi publicado no D.O.E. de 
29/05/2020, Poder Executivo, Seção I, páginas 105 e 106. (Proces-
so nº 39-P-00128/2020).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE RIO CLARO
 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Edital de Convocação 105/2020-STDARH/IGCE/CRC
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro-UNESP, 
convoca o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso 
Público para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por 
prazo determinado, em caráter emergencial para atender excep-
cional interesse público, no período relativo ao ano letivo de 
2020, e pelo prazo máximo de 10 meses, em 12 horas semanais 
de trabalho, sob o Regime Jurídico da CLT e legislação comple-
mentar, junto ao Departamento de Matemática, no conjunto de 
disciplinas “Cálculo I, Cálculo II E Cálculo III” para comparecer 
no prazo de 5 dias úteis, contados da data da publicação deste 
Edital, na Seção Técnica de Desenvolvimento e Adm. de Rec. 
Humanos, sita na avenida 24-A nº 1515, bairro Bela Vista, Rio 
Claro – SP, para anuência à contratação, munido dos originais e 
fotocópias dos seguintes documentos: 1- Cédula de Identidade; 
2- Certidão de Nascimento ou Casamento; 3- Título de Eleitor 
e prova de estar em dia com as obrigações eleitorais; 4- CPF; 
5- Comprovante de graduação em curso superior e do título de 
Mestre; 6- Cartões de inscrição no PIS ou PASEP; 7- Documento 
que comprove estar em dia com as obrigações militares; 8- Car-
teira de Trabalho e Previdência Social; 9- 3 fotos 3x4 iguais e 
recentes; bem como o preenchimento da declaração de Bens e 
Valores Patrimoniais.

O não comparecimento do candidato no prazo acima esta-
belecido, bem como, a recusa à contratação ou, se consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

Segue: Classificação – Nome – RNE.
2º Marco Antonio Moya Rosas – G009394-2

 CAMPUS EXPERIMENTAL DE OURINHOS
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2020-CEO
O Supervisor Substituto da Seção Técnica de Apoio Adminis-

trativo da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, 
Câmpus Experimental de Ourinhos, CONVOCA a candidata abaixo 
relacionada, habilitada no Concurso Público objeto do edital 55/2019-
CEO publicado no DOE de 17/12/2019, para contratação de 01 (um) 
emprego de Professor Substituto, em caráter emergencial, para aten-
der excepcional interesse público, no período relativo ao ano letivo 
de 2020 e pelo prazo máximo de 10 meses, em jornada de 24 (vinte 
e quatro) horas semanais, sob a égide da CLT e Legislação Comple-
mentar, no conjunto de disciplinas "Estatística aplicada à geografia"; 
"Gestão de recursos hídricos"; “Climatologia dinâmica” e “Educação 
ambiental”, para o curso de Geografia, junto ao Câmpus Experimen-
tal de Ourinhos, para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2019, Processo Nº15P-25774/2018, para 
preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - junto à Unicamp. Classif. 37º - Nome - RAFAELA CRISTINA 
FRANCO ESTEVAM. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 
prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 004/2019, Processo Nº15P-3480/2019, para 
preenchimento da função/perfil: TECNICO ENFERMAGEM/Técni-
co de enfermagem da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensi-
no, Pesquisa e Extensão - junto à Unicamp. Classif. 50º - Nome 
- MICHELE APARECIDA DOS SANTOS. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a abertu-

ra de inscrições para o concurso de provas e títulos para obtenção 
do Título de Livre Docente na área de ANATOMIA, nas disciplinas 
DB011- Biociências, DB021 -Biociências II, DM011 - Carie I, 
DM013 - Terapêutica Cirúrgica I, DM021 - Cárie II, DM024- Rea-
bilitação Oral I, DM 031- Cárie III, DM 034-Reabilitação Oral II, 
DM 036- Procedimentos Comuns I, DM057- Polpa e Periápice I, 
DM068- Odontologia Infantil I e DM083- Terapêutica Cirúrgica III, 
do Departamento de Biociências, da Faculdade de Odontologia de 
Piracicaba, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, na Diretoria de 
Apoio Administrativo, da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, 
da Universidade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da discipli-
na ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento relacio-
nado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as atividades 
relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superiores 
até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica ou 
artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orientação 
e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou completado 
até a data fixada para o encerramento do prazo para inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição 
da Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, 
que será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação do 
indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 5 

(cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, entre 
especialistas de renome na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao corpo docente da 
Universidade, escolhidos entre professores de nível MS-6 ou MS-5, 
em exercício na Universidade, e os 3 (três) restantes escolhidos 
entre professores dessas categorias ou de categorias equivalentes 
pertencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou pro-
fissionais de reconhecida competência na disciplina ou conjunto 
de disciplinas em concurso, pertencentes a instituições técnicas, 
científicas ou culturais do País ou do exterior.

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observa-
do o prazo global de sessenta minutos.

O julgamento do memorial com prova pública de arguição 
será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º – O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, 

os títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas 
após a obtenção do título de doutor.

A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será realizada por 
meio de sistemas de videoconferência e outros meios eletrôni-
cos de participação a distância.

§ 2º - A prova de avaliação didática será pública, corres-
pondendo a uma aula no nível de pós-graduação, e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP, com o artigo 52 do 
Regimento da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos, e com as seguintes normas:

I – compete à Comissão Julgadora decidir se o tema 
escolhido pelo candidato é pertinente ao programa acima 
mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da Comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de eru-
dição de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em 
envelope individual.

§ 3º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

O julgamento do concurso de livre-docência será feito de 
acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os can-
didatos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os 
candidatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribui-
ção da nota correspondente;

As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproximadas 
até a primeira casa decimal.

Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão 
Julgadora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos, para fins de homologação, após exame formal, no 
prazo máximo de sessenta dias.

O resultado será proclamado imediatamente pela Comis-
são Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, sito à 
Avenida Duque de Caxias Norte, 225 – Pirassununga/SP, e-mail: 
atac.fzea@usp.br. - 

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2020
No Edital HU 23/2020 de Resultado de Avaliação de Títulos/

Currículo de Médico Contratado Neonatologia.
Onde se lê : tendo a partir da publicação o candidato 2 dias 

úteis para interposição de recurso. Leia-se: O candidato poderá 
apresentar pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a divulgação do Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência 
ou de publicação do resultado do respectivo evento.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2020
No Edital HU 25/2020 de Resultado de Avaliação de Títulos/

Curriculo de Médico Contratado Cirurgia Plástica.
Onde se lê : tendo a partir da publicação o candidato 2 dias 

úteis para interposição de recurso. Leia-se: O candidato poderá 
apresentar pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a divulgação do Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência 
ou de publicação do resultado do respectivo evento.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
RETIFICAÇÃO DO DOE DE 24/06/2020
No Edital HU 24/2020 de Resultado de Avaliação de Títulos/

Curriculo de Médico Contratado Cirurgia Vascular.
Onde se lê : tendo a partir da publicação o candidato 2 dias 

úteis para interposição de recurso. Leia-se: O candidato poderá 
apresentar pedido de recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a divulgação do Resultado da Avaliação dos Títulos, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência 
ou de publicação do resultado do respectivo evento.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA USP
COMUNICADO DE RESULTADO DE RECURSOS
O Superintendente do Hospital Universitário da USP comu-

nica resultado dos Recursos impetrados em relação ao Edital HU 
22/2020 RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS/CURRICULO 
para Médico Contratado Clínica Médica, publicado no DOE de 
19/06/2020

Candidato Vinícius Machado Correia CPF 074245...26 
Recurso indeferido

Candidato Paulo Cesar de Paula Souza CPF 099466...80 
Recurso deferido nota final fica alterada para 2,5 pontos

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circuns-

tanciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias 
do início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribui-
ções para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de 
defesa sem informação sobre homologação quando a conces-
são do título de Doutor depender dessa providência no âmbito 
da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde 
já ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre 
tal homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://
uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já 
ciente de que a realização de upload de documentos em 
ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento 
de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 1;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 3;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 4;
IV – avaliação didática – peso 2.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horá-

rio estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso veri-
ficado problema técnico que impeça a adequada participação 
de qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência 
ou outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP e do 
art. 2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da FZEA.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a pro-
cedência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de 
consulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo 
ser feitas em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou 
examinador interno à FZEA e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo can-
didato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues 
aos membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001 
e Portaria FZEA n. 15, de 27/04/2015.

A defesa pública de tese ou de texto elaborado será reali-
zada por meio de sistemas de videoconferência e outros meios 
eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínse-
co do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;
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OBJETIVOS
• Construir coletivamente conceitos fundamentais de 

administração e gestão;
• Promover discussões sobre os principais processos da 

administração e da gestão e sobre os papéis e competências 
dos administradores e gestores no âmbito público e privado, 
a partir de contribuições teóricas e estudos de casos;

• Analisar tendências recentes de administração e ges-
tão no Brasil e no mundo.

PROGRAMA
• Conceitos fundamentais de Administração;
• Níveis, papéis e competências do gestor;
• Processos gerenciais à luz da evolução das teorias 

administrativas - uma perspectiva histórica;
• Tomada de decisões. Objetivos, valores, incerteza e 

racionalidade;
• Os processos e os níveis de planejamento. O planeja-

mento estratégico e suas críticas. Estratégias. Participação 
e resistência;

• Processo de organização. Divisão do trabalho, atri-
buições, responsabilidade e hierarquia. Centralização e 
descentralização. Estrutura organizacional e organograma. 
Modelos organizacionais;

• Liderança nas organizações. Motivação e coorde-
nação;

• Controle. Sistemas de acompanhamento e avaliação.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da 

Universidade Estadual de Campinas, através da Secretaria 
Geral, torna pública a abertura de inscrições para o con-
curso público de provas e títulos, para provimento de 01 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área 
de Ciências Farmacêuticas, disciplinas FR304 – Políticas 
de Saúde, FR808 - Farmacoepidemiologia, FR900 - Estágio 
Supervisionado em Farmácia, FR901 - Estágio Supervisio-
nado Profissionalizante I e FR902 - Estágio Supervisionado 
Profissionalizante II, da Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. - Poderá se inscrever no concurso o candidato que, 

no mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. - É desejável que o candidato tenha o seguinte 

perfil:
1.2.1. Formação em Farmácia, Ciências Farmacêuticas, 

Epidemiologia, Saúde Pública, Vigilância Epidemiológica. 
Farmacoepidemiologia e farmacovigilância e experiência 
em supervisão de estágios curriculares nos diversos âmbitos 
das Ciências Farmacêuticas e projetos científicos e artigos 
publicados nessa área.

1.2.2. A inscrição de candidato que deixar de atender 
ao perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, 

o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP) é o regime preferencial do corpo docente e tem 
por finalidade estimular e favorecer a realização da pes-
quisa nas diferentes áreas do saber e do conhecimento, 
assim como, correlatamente, contribuir para a eficiência 
do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento para 
a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o 
candidato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, 
poderá ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, 
a apresentação de plano de pesquisa, que será submetido 
à Comissão Permanente de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – CPDI – para avaliação de possível ingresso 
no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
– RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Delibe-
ração CONSU-A-02/01, cujo texto integral está dispo-
nível no sítio: http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.
php?consolidada=S&id_norma=2684

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no 
concurso público somente poderá ser admitido no Regime 
de Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), con-
forme Deliberação CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor 
Doutor, MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a 
seguinte:

a) RTP – R$ 1.918,76
b) RTC – R$ 4.870,60
c) RDIDP – R$ 11.069,37
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente 

por meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/
concurso/formulario no período de 20 (vinte) dias úteis, 
a contar de 9 horas do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado 
(DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo 
de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio de sistema de inscrição, requerimento dirigido ao 
Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo 
nome, domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de vali-
dade nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá 
apresentar apenas a Ata da defesa de sua Tese de Douto-
rado, ou documento oficial equivalente, sendo que a com-
provação do título de Doutor será exigida por ocasião da 
admissão. O candidato que tenha obtido o título de Doutor 
no exterior, caso aprovado, deverá obter, durante o período 
probatório, o reconhecimento do referido título para fins de 
validade nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em cópia (pdf, 
máximo 10 MB);

c) 1 (um) exemplar de Memorial em forma digital (pdf, 
máximo 10MB), com o relato das atividades realizadas e a 
comprovação dos trabalhos publicados e demais informa-
ções, que permitam avaliação dos méritos do candidato, 
a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e semi-

nários dos quais participou.
d) 1 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou docu-

mento mencionado no Memorial, em versão digital (pdf, 
máximo 10MB cada);

e) 1 (um) exemplar de Plano de Trabalho em forma 
digital (pdf, máximo 10MB), elaborado com, no máximo, 
um total de 30 (trinta) páginas, devendo contemplar as 
propostas de atuação em ensino, pesquisa e extensão, para 
um período de 3 (três) anos, sendo que as atividades de 
pesquisa deverão ser propostas por meio de projeto com, 
no máximo, um total de 20 (vinte) páginas, observando os 
elementos essenciais de projetos de pesquisa acadêmica, 
para julgamento pelos pares.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou 
completado até a data fixada para o encerramento das 
inscrições.

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, 
com indicação das épocas e locais em que foram realizados, 
e relação de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, 
em sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos 
superiores até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artís-
tica, técnica, cultural e didática, relacionada com a área 
em concurso, principalmente a desenvolvida na criação, 
organização, orientação e desenvolvimento de núcleos de 
ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respec-
tivos resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários rela-
cionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
concurso, bem como outros diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, 
documentadas por certidões ou por outros documentos, a 
juízo da Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo 
para inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da com-
posição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário 
de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das 
inscrições pela Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas 
após a publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação 
da Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão do Conselho Universitário, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída 

de 5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da 
Unidade, entre especialistas de renome na disciplina ou 
conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais 
pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos 
entre professores de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na 
Universidade, e os 3 (três) restantes escolhidos entre profes-
sores dessas categorias ou de categorias equivalentes per-
tencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou 
profissionais de reconhecida competência na disciplina ou 
conjunto de disciplinas em concurso, pertencentes a institui-
ções técnicas, científicas ou culturais do País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato 
após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma 
a evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das 
artes ou humanidades – Peso 1 (um);

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela 
Comissão Julgadora, com base no memorial apresentado, 
dos títulos do candidato, emitindo parecer circunstanciado 
em que se realce sua criatividade na ciência, nas artes ou 
humanidades e suas qualidades como professor e orienta-
dor de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada 
um dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e 
pesquisa;

b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas 
relacionadas com a matéria em concurso;

c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e 

acadêmicas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de 

disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas na Uni-
versidade no ano anterior ao concurso e nela o candidato 
deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na 
presença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, 
com 24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos 
organizada pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minu-
tos e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto 
sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgado-
ra, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, 
dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na 
exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá 
basear-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o 
candidato optar pela apresentação do conjunto de sua pro-
dução científica, artística ou humanística, realizada após o 
doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado 
de modo a demonstrar a capacidade crítica do candidato, 
bem como a originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, 
cabendo a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao 
candidato para responder. A critério do candidato, poderá 
haver diálogo e neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 

(dez) a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados 
habilitados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emi-
tirá um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o 
resultado do concurso que será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Aplicadas, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior 
publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclu-

sivamente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão do Conselho Universitário.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições 

contidas na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação 
CONSU-A-14/2012 que estabelece o perfil de Professor 
Associado I (MS-5.1) da Faculdade da Faculdade de Ciências 
Aplicadas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
NC-400 - NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
EMENTA
Gestão e administração. Perfil e funções do adminis-

trador. Processo administrativo. Tomada de decisão. Pla-
nejamento e estratégia. Processo de organização. Direção, 
coordenação e liderança. Processo de controle. Tendências 
da gestão e administração no Brasil e no mundo.

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e 
pesquisa;

b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas 
relacionadas com a matéria em concurso;

c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e 

acadêmicas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de 

disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas na Uni-
versidade no ano anterior ao concurso e nela o candidato 
deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na 
presença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, 
com 24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos 
organizada pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minu-
tos e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto 
sorteado, vedada a simples leitura do texto da aula, mas 
facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgado-
ra, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, 
dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na 
exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá 
basear-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o 
candidato optar pela apresentação do conjunto de sua pro-
dução científica, artística ou humanística, realizada após o 
doutoramento, este conjunto de trabalhos será organizado 
de modo a demonstrar a capacidade crítica do candidato, 
bem como a originalidade de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, 
cabendo a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao 
candidato para responder. A critério do candidato, poderá 
haver diálogo e neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 

(dez) a cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das 

notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados 
habilitados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emi-
tirá um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o 
resultado do concurso que será submetido à aprovação da 
Congregação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade 
de Ciências Aplicadas, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior 
publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclu-

sivamente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão do Conselho Universitário.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições 

contidas na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação 
CONSU-A-14/2012 que estabelece o perfil de Professor 
Associado I (MS-5.1) da Faculdade da Faculdade de Ciências 
Aplicadas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
LE-901 - PESQUISA OPERACIONAL
EMENTA
Otimização de fluxo em rede, problemas de transporte, 

caminho mínimo e fluxo máximo. Programação dinâmica, 
procedimento forward e backward. Programação por metas 
e programação inteira-mista. Programação não linear.

OBJETIVOS
Nesta disciplina, o aluno será treinado exaustivamente 

na elaboração e implementação de modelos matemáticos. 
Será dada toda a base teórica para a modelagem e solução 
dos modelos de Programação Linear. É intenção desta 
disciplina preparar os alunos para trabalhar com modelos 
reais que aparecem na indústria e nos diversos campos 
da ciência.

PROGRAMA
1. Modelagem com Programação Linear
2. PL em duas dimensões
3. Solução Gráfica
4. Modelos Clássicos e exemplos
5. SOLVER do EXCEL
6. Análise de Sensibilidade
7. GLPK
8. Dualidade e Análise Paramétrica
9. Programação Linear Inteira
10. PLI em duas dimensões
11. Solução Gráfica
12. Truques em Programação Linear Inteira
13. O algoritmo Branch & Bound
14. Problemas Combinatoriais
15. Programação por Metas
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 03/2020 – FCA
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Admi-
nistração, na disciplina NC-400 - Noções de Administração 
e Gestão, da Faculdade de Ciências Aplicadas, da Universi-
dade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias 

a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda 
à sexta-feira, das 14h00 às 17h00, na Seção de Gestão 
Documental, da Faculdade de Ciências Aplicadas, situada à 
Rua Pedro Zaccaria, 1300, Jardim Santa Luiza, em Limeira, 
São Paulo.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em 
Curso Superior, portadores do título de Doutor, conferido 
pelo menos três (3) anos antes da data da inscrição, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP 
e do Artigo 2º da Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: 
nome, idade, filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da 
disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da 

Produção Científica, Artística ou Humanística do candidato 
após seu doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das 
artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento 
relacionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, conten-
do tudo o que se relacione com a formação científica, artís-
tica, didática e profissional do candidato, principalmente 
as atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundá-
ria, precisando épocas, locais e instituições em que estudou, 
se possível menção de notas, prêmios ou outras distinções 
obtidas;

Conhecimentos básicos da estrutura e função celular e das 
principais organelas citoplasmáticas. Ciclo e morte celular.

OBJETIVOS
Ministrar conceitos básicos e aplicados de Biologia 

Molecular e Celular.
PROGRAMA
• Células, genomas, química celular e biossíntese.
• DNA, cromossomos e genomas.
• Replicação, reparo e recombinação do DNA.
• Transcrição, tradução e controle da expressão gênica.
• Metodologia de estudos de DNA, RNA, proteínas e 

células.
• Membranas celulares.
• Compartimentos intracelulares e endereçamento de 

proteínas.
• Tráfego intracelular de vesículas.
• Conversão de energia: Mitocôndria.
• Comunicação celular.
• Citoesqueleto.
• Ciclo celular.
• Apoptose.
• Junções celulares, adesão celular e matriz extrace-

lular.
• Tecidos especializados, células-tronco e renovação 

de tecidos.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 02/2020 – FCA
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na área de Enge-
nharia, na disciplina LE-901 - Pesquisa Operacional, da 
Faculdade de Ciências Aplicadas, da Universidade Estadual 
de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias 

a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda 
à sexta-feira, das 14h00 às 17h00, na Seção de Gestão 
Documental, da Faculdade de Ciências Aplicadas, situada à 
Rua Pedro Zaccaria, 1300, Jardim Santa Luiza, em Limeira, 
São Paulo.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em 
Curso Superior, portadores do título de Doutor, conferido 
pelo menos três (3) anos antes da data da inscrição, nos ter-
mos do § 1º do Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP 
e do Artigo 2º da Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: 
nome, idade, filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da 
disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da 

Produção Científica, Artística ou Humanística do candidato 
após seu doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das 
artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento 
relacionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, conten-
do tudo o que se relacione com a formação científica, artís-
tica, didática e profissional do candidato, principalmente 
as atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundá-
ria, precisando épocas, locais e instituições em que estudou, 
se possível menção de notas, prêmios ou outras distinções 
obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, 
com indicação das épocas e locais em que foram realizados, 
e relação de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, 
em sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos 
superiores até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artís-
tica, técnica, cultural e didática, relacionada com a área 
em concurso, principalmente a desenvolvida na criação, 
organização, orientação e desenvolvimento de núcleos de 
ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respec-
tivos resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários rela-
cionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
concurso, bem como outros diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, 
documentadas por certidões ou por outros documentos, a 
juízo da Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo 
para inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da com-
posição da Comissão Julgadora e da fixação do calendário 
de provas, que será publicado no DOE após a aprovação das 
inscrições pela Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas 
após a publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação 
da Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa 
e Extensão do Conselho Universitário, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída 

de 5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da 
Unidade, entre especialistas de renome na disciplina ou 
conjunto de disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais 
pertencerão ao corpo docente da Universidade, escolhidos 
entre professores de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na 
Universidade, e os 3 (três) restantes escolhidos entre profes-
sores dessas categorias ou de categorias equivalentes per-
tencentes a estabelecimentos de ensino superior oficial ou 
profissionais de reconhecida competência na disciplina ou 
conjunto de disciplinas em concurso, pertencentes a institui-
ções técnicas, científicas ou culturais do País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos – Peso 1 (um);
II. Prova Didática – Peso 1 (um);
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato 
após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma 
a evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das 
artes ou humanidades – Peso 1 (um);

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela 
Comissão Julgadora, com base no memorial apresentado, 
dos títulos do candidato, emitindo parecer circunstanciado 
em que se realce sua criatividade na ciência, nas artes ou 
humanidades e suas qualidades como professor e orienta-
dor de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada 
um dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

gisele22
Retângulo
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9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso 
serão publicados no Diário Oficial do Estado e estarão 
disponíveis no sítio www.fcf.unicamp.br, sendo de respon-
sabilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que 
não há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou 
feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 (um) 
ano, a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão 
ser providos os cargos que vierem a vagar, para aproveita-
mento de candidatos aprovados na disciplina ou conjunto 
de disciplinas em concurso.

9.5. A critério da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, 
ao candidato aprovado e admitido poderão ser atribuídas 
outras disciplinas além das referidas na área do concurso, 
desde que referentes à área do concurso ou de sua área 
de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será 
considerado estável após o cumprimento do estágio proba-
tório, referente a um período de 03 (três) anos de efetivo 
exercício, durante o qual será submetido à avaliação espe-
cial de desempenho, conforme regulamentação prevista 
pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CONSU-A-30/13, que estabelece 
normas gerais e na Deliberação Congregação-FCF-32/2019, 
que estabelece os requisitos e procedimentos internos da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas para a realização dos 
concursos.

9.7.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá 
ser obtida no sitio www.sg.unicamp.br ou junto à área de 
Recursos Humanos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, 
que poderá prestar quaisquer outras informações relaciona-
das ao concurso público.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não con-
sumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
até a data de convocação para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a 
ser publicado.

9.9. Qualquer alteração nas regras de execução do 
concurso deverá ser objeto de novo Edital.

Anexo I – Programas das Disciplinas
FR304 – Políticas de Saúde
Diretrizes, justificativas, prioridades e estratégias. Pro-

grama de medicamentos essenciais. Relação Nacional de 
Medicamentos (RENAME). A política de genéricos. A produ-
ção de medicamentos no Brasil.

FR808 – Farmacoepidemiologia
Ementa: Epidemiologia: definições, histórico, usos. 

População e saúde. Medidas de frequência de doenças. 
Indicadores de saúde. Vigilância epidemiológica e sanitária. 
O laboratório de saúde pública e seu papel na vigilância 
sanitária e epidemiológica. Investigação epidemiológica. 
Validação e validade de estudos epidemiológicos. Medidas 
de risco e causalidade. Estudos epidemiológicos experi-
mentais e observacionais. Fármaco-epidemiologia. Estudos 
sobre a utilização de medicamentos: conceito, métodos e 
aplicações. Farmacovigilância: conceito, métodos e aplica-
ções. Farmacovigilância no Brasil e no mundo.

Conteúdo Programático:
1 - Introdução à epidemiologia; população e amostra
2 - Indicadores de saúde
3 - Transição demográfica e epidemiológica
4 - Vigilância epidemiológica
5 - Farmacoepidemiologia
6 - Sistema de Informação em Saúde no Brasil
7 - Tipos de estudos epidemiológicos
8 - Medidas de associação em estudos epidemiológicos
9 - Eventos Adversos a Medicamentos
10 - Estudos de utilização de medicamentos
11 - Farmacovigilância: sistema de notificação, fontes 

de informação em farmacovigilância
FR900 - Estágio Supervisionado em Farmácia
Ementa: Estágio supervisionado por docente do Curso 

de Farmácia em atividade profissional nas modalidades de: 
farmácia pública e/ou hospitalar, assistência farmacêutica, 
controle de qualidade de medicamentos, administração e 
economia, legislação, deontologia, dispensação e atendi-
mento ao público. Seleção, aquisição, distribuição e uso de 
medicamentos em farmácias públicas.

FR901 - Estágio Supervisionado Profissionalizante I
Ementa: Estágio Supervisionado por docente do Curso 

de Farmácia desenvolvido em estabelecimentos públicos ou 
privados, legalmente constituídos em atividades regulamen-
tadas para o profissional farmacêutico.

FR902 - Estágio Supervisionado Profissionalizante II
Ementa: Estágio Supervisionado por docente do Curso 

de Farmácia desenvolvido em estabelecimentos públicos ou 
privados, legalmente constituídos em atividades regulamen-
tadas para o profissional farmacêutico.

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova 
escrita será imediatamente proclamado pela Comissão 
Julgadora em sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas 
iguais ou superiores a 07 (sete) de, no mínimo, 03 (três) dos 
05 (cinco) examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas 
ao final do concurso público para fins de classificação, nos 
termos do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no 
subitem 5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas indivi-
dualmente pelos integrantes da Comissão Julgadora em 
envelope lacrado e rubricado, após a realização de cada 
prova e abertos ao final de todas as provas do concurso em 
sessão pública.

6.3. A nota final de cada examinador será a média 
ponderada das notas atribuídas por ele ao candidato em 
cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais. 
O próprio examinador decidirá os casos de empate, com 
critérios que considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem cente-
simal, se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da 
casa decimal para o número subsequente, se o algarismo da 
ordem centesimal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois 
de divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá 
parecer circunstanciado sobre o resultado do concurso 
justificando a indicação feita, do qual deverá constar tabela 
e/ou textos contendo as notas, as médias e a classificação 
dos candidatos. Também deverão constar do relatório os 
critérios de julgamento adotados para avaliação de cada 
uma das provas. Todos os documentos e anotações feitas 
pela Comissão Julgadora para atribuição das notas deverão 
ser anexados ao processo do concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente pro-
clamado pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos 
que obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final 
mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a 
partir das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver 
o maior número de indicações em primeiro lugar na lista 
ordenada de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela 
Comissão Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior 
média obtida na prova didática e a maior média obtida na 
prova de títulos. Persistindo o empate a decisão caberá, por 
votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá voto de 
desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome 
do candidato anteriormente selecionado, o próximo clas-
sificado será o candidato que obtiver o maior número de 
indicações na posição mais alta da lista ordenada de cada 
examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequen-
temente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, que 
só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, 
pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido 
à apreciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de 
Docentes (CIDD), e encaminhado à Câmara de Ensino, Pes-
quisa e Extensão (CEPE) para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada 
no Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato 

que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão 

Julgadora;
b) - Não comparecer ao sorteio do ponto da prova 

didática;
c) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto 

a prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resul-

tado do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho 
Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria 
Geral da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile 
ou correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio ele-

trônico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova 
escrita terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a 
redação da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de 
consulta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no 
decorrer da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos 
os membros da Comissão Julgadora e anexadas na folha 
de resposta.

5.5.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez) à prova escrita.

5.5.5. Nos termos da Deliberação da Congregação-
-FCF nº 32/2019, a prova escrita terá caráter eliminatório 
caso compareçam 9 (nove) ou mais candidatos, sendo 
considerados habilitados à realização das demais provas 
os candidatos que obtiverem notas iguais ou superiores a 
7 (sete) de, no mínimo, 3 (três) dos 5 (cinco) examinadores, 
cujo resultado será divulgado em Sessão Pública realizada 
imediatamente após sua correção e atribuição das notas, 
observando-se ainda que tais notas serão computadas 
também ao final do concurso para fins de classificação dos 
candidatos habilitados.

5.5.6. Caso compareçam 08 (oito) ou menos candidatos 
ao concurso, a prova escrita terá caráter somente classifica-
tório, cujas notas serão somadas às notas das demais pro-
vas e divulgadas em Sessão Pública ao término do concurso, 
juntamente com o resultado final do concurso.

Prova Específica
5.6. A prova específica consistirá da análise de plano de 

trabalho apresentado pelo candidato, na qual a Comissão 
Julgadora avaliará o domínio do conhecimento e aptidão do 
candidato na área. O plano de trabalho deve contemplar as 
propostas de atuação em ensino, pesquisa e extensão, para 
o período de três anos, sendo que as atividades de pesquisa 
deverão ser propostas por meio de projeto com, no máximo, 
20 (vinte) páginas.

5.6.1. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez) ao plano de trabalho apresentado.

Prova de títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o 
julgamento da prova de títulos.

5.7.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado 

pela Comissão Julgadora sobre a matéria do programa 
da disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso e/
ou sobre o memorial e Plano de Trabalho apresentados na 
inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comis-
são Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para 
arguir o candidato que terá igual tempo para responder às 
questões formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite 
máximo de 01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de 

disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo 
I) e nela o candidato deverá revelar cultura aprofundada 
no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada 
com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista 
de 10 (dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. Havendo mais de um candidato, no dia e horá-
rio marcados para a realização da Prova Didática e com 
a presença de todos os candidatos aptos a realizarem a 
segunda etapa de provas, será realizado sorteio da ordem 
de apresentação, quando os candidatos deverão entregar 
suas apresentações à Secretaria do Concurso.

5.9.3. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá 
o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do 
texto da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da 
Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógi-
cos utilizáveis na exposição.

5.9.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público 
serão realizadas em sessão pública. É vedado aos candida-
tos assistir às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar 
pontos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou 
exceder o tempo máximo pré-determinado para as provas 
didática e de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e 

específica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita também terá caráter eliminatório 

e será observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá 

ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando 
o previsto no item 5.5. deste edital;

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, 
temporária ou permanente, que precisar de condições 
especiais para se submeter às provas deverá solicitá-las por 
escrito no momento da inscrição, indicando as adaptações 
de que necessita, as quais serão apreciadas pela Congrega-
ção da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifes-
tar por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar 
as provas na língua inglesa. Os conteúdos das provas rea-
lizadas nas línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 
3.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato 
confirmará a inscrição e receberá um protocolo de recebi-
mento de seu pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as con-
dições do edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o 
requerimento de inscrição com toda a documentação ao 
Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, que os sub-
meterá à Comissão de Governança, tendo esta o prazo de 
15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será 
submetido à aprovação da Congregação da Unidade, ins-
tância que deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fcf.unicamp.
br a deliberação da Congregação referente às inscrições e 
composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de 
inscrição deferidos serão notificados a respeito da compo-
sição da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como 
do calendário fixado para as provas e do local de sua 
realização, por meio de edital a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado e divulgado no sitio www.fcf.unicamp.
br, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias úteis do 
início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a cri-
tério da Unidade, por igual período, devendo ser publicado 
no Diário Oficial do Estado até o dia do encerramento das 
inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá 
ser reaberto, por igual período, até o final do dia útil ime-
diatamente posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 

(cinco) membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, 
no mínimo, do Título de Doutor, cujos nomes serão aprova-
dos pela Congregação da Unidade, e sua composição deverá 
observar os princípios constitucionais, em particular o da 
impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos dois membros da Comissão Julgado-
ra deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder 
às arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, 
classificando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro 
da Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais 
de um membro se encontrar nesta situação, a presidência 
caberá ao docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso1)
b) prova específica (peso1)
c) prova de títulos (peso1)
d) prova de arguição (peso 2)
e) prova didática (peso1)
5.2. Na definição dos horários de realização das provas 

será considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designa-

do para a realização das provas com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no 
local de realização das provas após o horário fixado para 
o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas 
devem ocorrer no início do concurso e seus resultados divul-
gados antes da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candi-
datos aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem 

geral ou doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das 
disciplinas ou conjunto de disciplinas em concurso, onde 
o candidato discorrerá sobre o tema que será sorteado 
de uma lista composta de 10 (dez) pontos, elaborada pela 
Comissão julgadora e divulgada no respectivo Edital de 
convocação para as provas.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora 
fará a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 
60 (sessenta) minutos para que os candidatos consultem 
seus livros, periódicos ou outros documentos bibliográficos, 
na forma impressa, excluindo-se o acesso a equipamentos 
eletrônicos e à internet.
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